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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE FORMAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
 
 

DADOS DO SOLICITANTE

Número do Contrato:  053/2018

Número do Processo:  025.823/2018

Contratada:  AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA-ME

CNPJ da Contratada:  11.383.230/0001-01

Objeto:  Contratação de empresa especializada para a confecção de etiquetas auto-adesivas, cartões para

                        identificação de urnas eletrônicas, mídias de resultado, cartões de memória e caixas de urnas
eletrônicas a

                         serem utilizadas nas eleições de 2018.

   INFORMAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a empresa AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES
LTDA-ME estabelecida à AV. Cristiano

Machado, 373 - Bairro – Concórdia - Belo Horizonte – MG - CEP: 31.110-656, Belo Horizonte, MG, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 11.383.230/0001-01, celebrou com este Egrégio TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO o Contrato de n.º 053/2018, havendo prestado de forma satisfatória os
serviços, objeto da presente contratação, durante o período 25/06/2018 à 30/11/2018.

 

Pregão Eletrônico nº 41-2018.

 

 

Descrição do objeto                                                                                                                                     
Quantidade                                          UNIDADE
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1º TURNO

 

Item 01 - etiquetas auto-adesivas impressas - 2cm x 4cm – com dados variáveis                                       
 35.650                                                  unidade

para a identificação de mídias de resultado das urnas eletrônicas das seções eleitorais

 

Item 02 - etiquetas auto-adesivas - 1,5cm x 3cm – impressas com dados variáveis                                     
35.650                                                   unidade

para identificação das mídias dos cartões de memória das urnas eletrônicas das

sessões eleitorais.

 

Item 03 - etiquetas auto-adesivas - 2cm x 4cm – impressas com dados variáveis para                                   
 122                                                     unidade

a identificação das mídias de resultado das urnas eletrônicas das mesas justificativas.

 

Item 04 - etiquetas auto-adesivas - 1,5cm x 3cm - impressas com dados variáveis para                                 
 122                                                     unidade

para identificação das mídias dos cartões de memória das urnas eletrônicas das mesas

de justificativa.

 

Item 05 - etiquetas auto-adesivas removíveis - 4,5cm x 6,5cm – impressas com dados                                   
545                                                      unidade

para identificação das mídias de resultado do sistema de apuração

 

Item 07 - etiquetas auto-adesivas removíveis - 4,5cm x 6,5cm – impressas com os dados                             
 726                                                      unidade

para Identificação das mídias de resultados de ajuste de data e hora.

 

Item 08 - etiquetas auto-adesivas removíveis - 4,5cm x 6,5cm – impressas com dados para                           
545                                                      unidade

Identificação das mídias de resultado de verificação pré/ pós Eleição.

 

Item 09 - etiquetas auto-adesivas removíveis - 4,5cm x 6,5cm – impressas com os dados                             
 363                                                       unidade

Para identificação das mídias de resultado de verificação pré/ pós Eleição.
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Item 10 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – para identificação das mídias das                   
35.650                                                      unidade

Urnas eletrônicas das seções Eleitorais.

 

Item 11 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – para a identificação das caixas das                 
35.650                                                      unidade

Urnas eletrônicas das seções eleitorais. 14cm x 20cm

 

Item 12 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – impresso com os campos para                         
 7.900                                                      unidade  

Identificação das urnas eletrônicas de contingência e para reserva.

 

Item 13 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – impresso com os campos para                           
7.900                                                     unidade

Identificação das caixas das Urnas eletrônicas de contigência e para reserva.

 

Item 14 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – impresso com dados variáveis para                     
122                                                      unidade

Identificação das Urnas eletrônicas das mesas de justificativa.

 

Item 15 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – impresso com dados variáveis para                     
122                                                      unidade

Identificação das caixas das Urnas eletrônicas das mesas de justificativa. 14cm x 20cm

 

 

2º TURNO

 

Item 01 - etiquetas auto-adesivas impressas - 2cm x 4cm – com dados variáveis – 2º Turno -                     
 35.650                                                    unidade

Item 06 - etiquetas auto-adesivas removíveis - 4,5cm x 6,5cm – impressas com os dados – 2º                         
545                                                     unidade

Turno.
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Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2022

FABIO LAMI JUNIOR
COORDENADOR(A) DE FORMAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2022, às 12:34, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2552619 e o código CRC 1BD291C4. No momento só é possível
efetuar a verificação de autenticidade através da rede interna do TRE-RJ.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11419.htm


ESSIO 
LANFREDI 
NETO:10844
421839

Assinado de forma 
digital por ESSIO 
LANFREDI 
NETO:10844421839 
Dados: 2022.08.15 
13:36:32 -03'00'



 
 
 
 
 

Atestado assinado digitalmente (assinatura eletrônica). O atestado pode ser conferido no link a seguir:  

https://www.camaraextrema.mg.gov.br/atestado_tecnico/ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A Câmara Municipal de Extrema, através de sua Diretoria Administrativa ATESTA 

para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 

Amazonas Comércio de Adesivos e Brindes Ltda, com endereço na Av. Cristiano 

Machado, 373, Concórdia – Belo Horizonte – MG, CEP 31.110-656, inscrito no CNPJ 

nº CNPJ 11.383.230/0001-01, forneceu os produtos descritos na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 Cartão de PVC (8,6 cm x 5,5 cm), cor branca, 

espessura aproximada de 0,76cm. 

Peça 1000 

02 Cordão liso para crachá no tamanho padrão 

aproximado de 12 mm x 850 mm (aberto), na cor azul 

marinho, com presilha tipo jacaré em metal, para 

fixação do crachá. 

Peça 500 

03 Furador ovóide para crachá vertical, para colocação de 

presilha do tipo jacaré. Capacidade para PVC de até 

1,3mm de espessura. 

Peça 02 

 

Registramos, ainda, que o fornecimento apresentou bom desempenho operacional, e a 

empresa cumpriu fielmente com as suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

Extrema, MG, 07 de dezembro de 2020. 

 

 

Fabiana Maria de Araújo Paulino 

Diretora Administrativa Financeira 

 

 

 

FABIANA MARIA 
DE ARAUJO 
PAULINO:2144631
4847

Assinado de forma digital 
por FABIANA MARIA DE 
ARAUJO 
PAULINO:21446314847 
Dados: 2020.12.07 11:14:27 
-03'00'



 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO  

CAMPUS OURICURI 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, voluntariamente pelo mérito da interessada, para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, para a empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E 

BRINDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.383.230/0001-01, estabelecida na Rua Cristiano 

Machado, 373, Concordia, Belo Horizonte/MG, que prestou serviços ao Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano – IF Sertão-PE Campus Ouricuri, CNPJ nº 

10.830.301/0006-00, na produção de 103 unidades de Crachá de Identificação Funcional, no valor 

de R$ 970,26, NF 4333, com o prazo de execução de 15 dias, contando com o frete, sendo a entrega 

atendida com antecedência em relação ao prazo contratado de 30 dias. 

Registramos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional e de qualidade do produto produzido, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Ouricuri-PE, 10 de outubro de 2019. 

 

 

 
 

Rejane Rodrigues de Oliveira 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano 

Rua Aristarco Lopes, nº 240 – Centro – CEP: 56.302-100 – Petrolina-PE | Fone: (87) 2101-2355 
www.ifsertao-pe.edu.br | comunicacao@ifsertao-pe.edu.br 

REJANE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:83137467420

Assinado de forma digital por REJANE RODRIGUES 
DE OLIVEIRA:83137467420 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=Autenticado por AR Arruda, 
cn=REJANE RODRIGUES DE OLIVEIRA:83137467420 
Dados: 2019.10.10 16:07:59 -03'00'

http://www.ifsertao-pe.edu.br/
http://www.ifsertao-pe.edu.br/
mailto:comunicacao@ifsertao-pe.edu.br


VALOR VENCIDO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE
FABRICANTE /  

MARCA / MODELO
VALOR UNITÁRIO 

VENCIDO
VALOR TOTAL 

VENCIDO
Materia Prima Mão de Obra

Insumos 
Custo 

Produção
Transporte Imposto

Custo Total 
(SOMATÓRIO)

LUCRO

1
Adesivo em vinil 4x0 com corte especial. Cores e
Arte fornecida pelo Município. Unidade metro
quadrado

M2 100
Fabricação Própria / 
Conforme descrição

R$ 36,00  R$              3.600,00 R$ 540,00 R$ 360,00 R$ 360,00 R$ 180,00 R$ 540,00 R$ 1.980,00 R$ 1.620,00

2
Adesivo em vinil automotivo 4x0 com recorte
especial. Cores e Arte fornecida pelo Município.
Unidade metro quadrado

M2 50
Fabricação Própria / 
Conforme descrição

R$ 39,00  R$              1.950,00 R$ 292,50 R$ 195,00 R$ 195,00 R$ 97,50 R$ 292,50 R$ 1.072,50 R$ 877,50

3
Adesivo em vinil com impressão colorida digital de
alta resolução. Cores e Arte fornecida pelo
Município. Unidade metro quadrado

M2 190
Fabricação Própria / 
Conforme descrição

R$ 34,00  R$              6.460,00 R$ 969,00 R$ 646,00 R$ 646,00 R$ 323,00 R$ 969,00 R$ 3.553,00 R$ 2.907,00

21
Crachá em PVC, com cordão personalizado com
presilha de metal, medindo 8,5 x 5,5cm. Arte e cor
conforme modelo fornecido pelo Município.

UNID. 1.000
Fabricação Própria / 
Conforme descrição

R$ 4,35  R$              4.350,00 R$ 652,50 R$ 435,00 R$ 435,00 R$ 217,50 R$ 652,50 R$ 2.392,50 R$ 1.957,50

 R$         16.360,00 

________________________________________________________________

DETALHAMENTO DE CUSTOS (POR VALOR TATAL)

VALOR TOTAL

Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes Ltda
Wilton de Oliveira Franco / Procurador

RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 - SSP/MG

OBJETO

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2024

À PREFEITURA DE SÃO VICENTE DO SUL/RS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90044/2024

PLANILHA DETALHADA DE CUSTOS - COMPROVANTE DE EXEQUIBILIDADE

RAZÃO SOCIAL: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME
CNPJ: 11.383.230/0001-01

COMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL



 

 

DECLARAÇÕES GERAIS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90044/2024 
 
A empresa Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.383.230/0001-01, com sede à Av. Cristiano Machado, nº 373, Bairro Concórdia – CEP: 31.110-656 – 
Belo Horizonte/MG, por intermédio de seu representante, o Sr. Wilton de Oliveira Franco, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº MG 14.698.606, expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o nº 016.236.076-20, declara, sob as penas da lei que: 

 A empresa não tem possibilidade de comparecer pessoalmente para procedimentos presenciais - 
em hipótese alguma - tais como: instalação, fotos, vistoria e assinatura de documentos no órgão 
(contratos, atas, dentre outros). dessa forma, a proposta está condicionada e deve ser 
considerada somente mediante a tal observação, bem como a possibilidade de os documentos 
serem remetidos, pelo órgão, via e-mail, correios, ou outros meios eletrônicos. 

 Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação para participação no presente procedimento 
licitatório. 

 A proposta foi elaborada de forma independente - nos termos da lei, e nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas; 

 Declara ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos 
para todos os fins de direito. Declara que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 Não está em situação de mora ou inadimplência perante qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, acrescido pela 
Lei n° 9.854, de 1999, que NÃO emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e também NÃO emprega menores de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz: ( ) 
SIM ou NÃO (X). 

 Não possui em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 A empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, na forma da Lei Complementar n.º: 
123, de 14/12/2006; declara que no ano-calendário de realização da presente licitação, não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Microempresa; 

 Não é Optante Pelo Simples Nacional;  
 Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores, ou agentes políticos do 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
 Declara que dispõe de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto 

especificado no certame licitatório em questão, tais como instalações, capacidade técnica, 
financeira, dentre outros. 

 Responsável técnico/ Assinatura de Contrato/Ata: Roney Rocha Brum Junior, solteiro, brasileiro, 
empresário/sócio, portador da Carteira de Identidade: M-11.022.344 - SSP/MG, CPF: 
043.510.596-56, conforme documento que outorga poderes: Contrato Social. 

 DECLARA, que este documento é autêntico e condiz com o original. 
 

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2024 
 

 
____________________________ 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 
WILTON DE OLIVEIRA FRANCO / PROCURADOR 
RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 – SSP/MG 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AMAZONAS COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/09/2019 15:41:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1348484

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/09/2020 17:26:09 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 111581309191623470021-1 a 111581309191623470021-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc9fa6820b342a844c9bbe9e81efb388c8fa42303ed95b0e62f405fa80ae130b8b937958e1e97402d2dfc7002ad0
552e4aee3e65cb9939bd276f278589b5ab315 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623470021-1; Data: 13/09/2019 16:38:16

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64614-ZBC9;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/111581309191623470021


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623470021-2; Data: 13/09/2019 16:38:16

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64613-A3QL;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/111581309191623470021
http://www.tcpdf.org
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AMAZONAS COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/09/2019 13:32:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1348485

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/09/2020 17:26:09 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 111581309191623460968-1 a 111581309191623460968-10 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc9fa6820b342a844c9bbe9e81efb388ce4916b7fc7e6f1230000203b38f32481b937958e1e97402d2dfc7002ad0
552e438e947ae7cc6a5ab96253e44befcb4c0 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-1; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64612-4GHG;
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do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-4; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64609-RIMA;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/111581309191623460968


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-5; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64608-XHFY;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/111581309191623460968


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-6; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64607-IT61;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/111581309191623460968


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-7; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64606-BDP6;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/111581309191623460968


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-8; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64605-JACR;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/111581309191623460968


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-9; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64604-V1AO;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/111581309191623460968


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-10; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64603-B426;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/111581309191623460968
http://www.tcpdf.org


DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Data de Validade:

SITUAÇÃO: Responsável

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br

2022033433 03/10/2022 03/03/2026

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Data Concessão:Nº do Alvará:

Ativo 1030602 - Gerência de Licenciamento de Atividades

Nº do Processo de Concessão: Nº do Protocolo de Solicitação (SIASP): 0275424-004

DADOS DO LICENCIADO

55.124.063.22-29

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

11.383.230/0001-01 0.250.607/001-4 26/09/2022

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

AMAZONAS GRAFICA DIGITAL

Não

CNPJ:

380004 011 0010Índice Cadastral do IPTU:

Endereço:

Número:

Bairro:

Município: CEP:

Tipo de imóvel constante no IPTU: LOJA

Área utilizada(m²): 301,00

DADOS DO ESTABELECIMENTO

AVE CRISTIANO MACHADO

373

CONCORDIA

31110-656Belo Horizonte

NORDESTE - NE4Regional:

ATIVIDADES
Código Descrição

SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO (Grupo II)182110000

Tipologia: Indústria editorial e gráficaINDÚSTRIASubcategoria:

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO (Grupo II)181300100

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS (Grupo II)181309900

FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E PAPELAO ONDULADO PARA USO INDUSTRIAL,
COMERCIAL E DE ESCRITORIO, EXCETO  FORMULÁRIO CONTINUO (Grupo II)

174190200

Tipologia: Indústria de papel e celuloseINDÚSTRIASubcategoria:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (Grupo I)476100300

Tipologia: Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso pessoal e domiciliarCOMÉRCIOSubcategoria:

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Vias de Caráter Misto - VM

ARTERIAL

OM-2 - Ocupacao Moderada - 2

não inserido

 >= 15M

Área de Diretrizes Especiais (ADE):

Largura da via:

Permissividade da via:

Classificação da via:

Zoneamento:

Demais informações urbanísticas do imóvel:

 Centralidade local; Conexão Verde

EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS PARA O FUNCIONAMENTO

Atividade: SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em
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monitoramento e acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve

Página 2 de 15

Nº do Alvará:
2022033433

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu.pbh.gov.br



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

ser mantido. O projeto de adequação, a ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar
disponíveis no local, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.
- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:
condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o material
estocado (incluindo resíduos ¿ resíduos classe I e classe II A- NBR 10004/04) possa causar riscos à saúde e ao
meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas, herbicidas,
fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja,
estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas superficiais ou
subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente adequada
(aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas devem estar em bom estado. Devem
ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Utilizar, preferencialmente, tintas para impressão a base de óleos vegetais, em substituição a tintas a base de
compostos hidrocarbonetos.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos  laudos de monitoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e deverá comprovar a eficiência da
adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
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- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
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Atividade: FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E PAPELAO
ONDULADO PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITORIO, EXCETO
FORMULÁRIO CONTINUO

- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico,
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que incluem magnésio metálico, sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos  laudos de monitoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e deverá comprovar a eficiência da
adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por
se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 11.181
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/19, artigo 178 e Anexo XIII).
- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o

Página 7 de 15

Nº do Alvará:
2022033433

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu.pbh.gov.br



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

período de 1º de janeiro a 30 de junho do ano em curso.
- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:
condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o material
estocado (incluindo resíduos ¿ resíduos classe I e classe II A- NBR 10004/04) possa causar riscos à saúde e ao
meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos,
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defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas, herbicidas, fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o
piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja, estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente
derramado ao solo, às águas superficiais ou subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado
deve ser estruturalmente adequada (aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas
devem estar em bom estado. Devem ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Utilizar, preferencialmente, tintas para impressão a base de óleos vegetais, em substituição a tintas a base de
compostos hidrocarbonetos.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos  laudos de monitoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e deverá comprovar a eficiência da
adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos
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perigosos, quando possível, por outros com menor potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de
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Resíduos-DMR, informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados
ou recebidos, observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.
- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a
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proporcionar: condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema,
construtivo ou de controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas.
Sempre que o material estocado (incluindo resíduos ¿ resíduos classe I e classe II A- NBR 10004/04) possa causar
riscos à saúde e ao meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas,
fungicidas, herbicidas, fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem
ralos, ou seja, estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas
superficiais ou subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente
adequada (aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas devem estar em bom
estado. Devem ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Utilizar, preferencialmente, tintas para impressão a base de óleos vegetais, em substituição a tintas a base de
compostos hidrocarbonetos.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos  laudos de monitoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e deverá comprovar a eficiência da
adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em
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local apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das
Fichas de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada
produto, estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis
ou poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
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- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1º da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4º, 5º, 6º e 7º do artigo 176 da Lei 11.181/2019. Caso haja
extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade não seja admitida
deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)
- Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu  (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n°
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1º).
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e
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Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c
- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4º).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3º).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996)

Liberado com base no Certificado de Licença de Operação Corretiva n° 0091/21, com validade até 03/03/2026. Válido
apenas com Licença Ambiental em vigor.

OBSERVAÇÕES
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AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2023

01/01/2023 a 31/12/2023Período:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 2.816.203,45D

ATIVO CIRCULANTE 2.473.935,25D

DISPONIBILIDADE 555.967,97D

CAIXA GERAL 16.128,75D

CAIXA 16.128,75D

BANCOS 111.586,25D

BANCO ITAÚ S/A - C/C 24824-3 AG.3055 10,00D

SICOOB CREDIFIEMG C/C 11.426-0 AG. 3330 111.575,25D

BRADESCO S/A - C/C 0021498-1 AG. 2146 1,00D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 416.179,26D

APLICAÇÃO ITAU 275.746,28D

APLICAÇÃO BRADESCO 20.841,82D

BB RENDE FACIL 119.591,16D

TITULOS DE CAPITALICAÇÃO 12.073,71D

BANCO DO BRASIL - OUROCAP 12.073,71D

RECEBÍVEIS A CURTO PRAZO 949.367,12D

CLIENTES 233.391,91D

DUPLICATAS A RECEBER 233.391,91D

CARTÕES DE CRÉDITO 11.948,96D

CARTÕES DE CRÉDITO 11.948,96D

OUTROS VALORES A RECEBER 7.000,00D

OUTROS TÍTULOS A RECEBER 7.000,00D

ADIANTAMENTO DE FORNECEDORES 50.877,74D

ADIANTAMENTO DE FORNECEDOR 50.877,74D

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC/COMPENSAR 296.360,30D

ICMS A RECUPERAR 253.447,45D

IPI A RECUPERAR/COMPENSAR 17.862,21D

IRRF S/APLICAÇÕES FINANCEIRAS A RECUPERAR 451,78D

ICMS S/ATIVO IMOBILIZADO A RECUPERAR 24.598,86D

ANTECIPAÇÃO DE LUCROS 3.500,00D

LUCROS ANTECIPADOS 3.500,00D

OUTRAS CONTAS A RECEBER 346.288,21D

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS SERVPRIME 346.288,21D

ESTOQUES 968.600,16D

ESTOQUES DE MERCADORIAS, INSUMOS E PRODUTOS 968.600,16D

MERCADORIA P/REVENDA 294.027,09D

MATÉRIA PRIMA 674.573,07D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 342.268,20D

INVESTIMENTOS 46.534,24D

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 46.534,24D

AÇÕES, QUOTAS, E OUTRAS PARTICIPAÇÕES 11.000,00D

CONSORCIOS BB 35.534,24D

IMOBILIZADO 295.733,96D

VEÍCULOS 175.325,52D

VEÍCULOS 175.325,52D

INFOMÁTICA 6.000,09D

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6.000,09D

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 277.790,92D

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 277.790,92D

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 4.899,34D

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 4.899,34D

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 168.281,91C

(-) DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULOS 104.049,14C

(-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6.000,09C

(-) DEPRECIAÇÃO DE MÁQ. EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 58.120,52C
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Empresa:

C.N.P.J.: 11.383.230/0001-01

Página: 0441

Número livro: 0010

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2023

01/01/2023 a 31/12/2023Período:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

(-) DEPRECIAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 112,16C

PASSIVO 2.816.203,45C

PASSIVO CIRCULANTE 1.219.551,11C

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 83.520,20C

FINANCIAMENTOS E EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO 83.283,20C

SICOOB CONTRATO 150058 49.072,43C

BANCO DO BRASIL CEDULA 122.218.875 30.219,95C

BANCO BRADESCO CEDULA 5.653.468 3.990,82C

SALDO NEGATIVO DE CONTAS BANCÁRIAS 237,00C

BANCO INTER - SALDO NEGATIVO 237,00C

FORNECEDORES 1.110.148,88C

FORNCECEDORES NACIONAIS 1.110.148,88C

FORNECEDORES DIVERSOS 41.891,47C

PASSALACQUA & CIA LTDA 327,75C

PPA - PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 132.208,69C

RESMA COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA - MATRIZ 3.212,43C

Silksmig Industria E Comercio Ltda - Epp 869,16C

WILTON DE OLIVEIRA FRANCO 01623607620 6.715,80C

WIKOFF COLOR CORPORATION - BRASIL LTDA. 2.007,75C

ACTEGA DO BRASIL TINTAS E VERNIZES LTDA 990,29C

EXPRESSO GARDENIA LTDA 230,00C

TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA 2.440,98C

LUZIANA EX TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 12.960,15C

TG TRANSP GERAIS E DIST LTDA 70,00C

LUSEANNA EX TRANSPORTES E ARMAZENAGEM LT 1.893,83C

EMIVE PATRULHA 24 HORAS LTDA 4.218,20C

PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 7.136,13C

COMERCIAL MIGUEL E GUIMARAES LTDA. 466,54C

COMERCIAL SUPRILINE LTDA. 19.064,12C

IDAL PRIME COMERCIO DE DIVERSIFICADOS EIRELI 2.541,67C

GUAJAJARAS TECIDOS E PLASTICOS LTDA 560,20C

SERVPRIME LTDA - GRAFICA RAPIDA DIGITAL E PRESTACOES DE SERVICOS EM GERAL 778.780,00C

VIACAO MOTTA LTDA 224,61C

GLOBAL SIGN COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 801,91C

LOGCARD LTDA 1.254,20C

ALECARD IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 2.287,00C

MAPEL MAQUINAS E ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA 6.646,50C

Movvi Logistica LTDA 8.846,70C

PEDROSA COUROS LTDA 1.034,00C

Sid Signs Suprimentos para Comunicacao Visual Ltda 264,00C

PRIMECLIP COM. E IMP. DE ARTIGOS PARA IDENT. EIRELI EPP 12.621,33C

INOVAR AMBIENTAL GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA 440,00C

CEU COMERCIO EIRELI - SP 17.139,00C

ORSINI COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI 1.167,31C

CORDONTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.073,38C

ZAPEX LOGISTICA LTDA 444,02C

PEL PAPEIS ESPECIAIS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 2.769,60C

VIACAO SERTANEJA LTDA 69,55C

GRAFICA BARREIRO LTDA 2.260,00C

POSTO TUNEL LTDA 3.266,27C

THEMAGICTOUCH BRASIL LTDA 20.094,86C

AUTO POSTO RODRIGO LTDA - ME 463,15C

RDBH SOLUCOES LTDA 1.590,33C

Jumar Ind. e Com. Plasticos LTDA 730,00C

PEDRO JUNIO GUIMARAES DA SILVA 03404532651 596,00C

MEGA SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA 200,00C

DINIZ PNEUS LTDA 2.192,00C

CONTINENTAL FREIOS LTDA - EPP 1.280,00C

RIBEIRO e LIMA COMERCIAL LTDA ME 1.226,00C

EQUIPAMENTOS AC LTDA 102,00C

GALERIA DO COMERCIO DE REPAROS LTDA 160,00C

CONTINENTAL FREIOS LTDA 240,00C

DINIZ PNEUS LTDA 80,00C

OBBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 784,92C

ENCARGOS SOCIAIS E CONTRIBUIÇÕES A PAGAR 784,92C

INSS A RECOLHER 784,92C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 19.177,03C

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 57,90C
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Empresa:

C.N.P.J.: 11.383.230/0001-01

Página: 0442

Número livro: 0010

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2023

01/01/2023 a 31/12/2023Período:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ISS RETIDO A RECOLHER 30,00C

PIS/COFINS/CSLL RETIDO A RECOLHER 27,90C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS 19.119,13C

COFINS A PAGAR 9.315,41C

PIS A PAGAR 2.022,42C

ISS A PAGAR 5.024,15C

SIMPLES NACIONAL A PAGAR 2.757,15C

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR 5.920,08C

CONTAS DE CONSUMO 5.920,08C

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA A PAGAR 5.920,08C

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 167.031,77C

EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 167.031,77C

FINANCIMENTOS E EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO 160.581,06C

SICOOB CONTRATO 150058 109.485,11C

BANCO BRADESCO CEDULA 5.653.468 22.958,33C

BANCO DO BRASIL CEDULA 122.218.875 28.137,62C

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS A LONGO PRAZO 6.450,71C

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS 6.450,71C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.429.620,57C

CAPITAL SOCIAL 10.000,00C

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 10.000,00C

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 10.000,00C

RESERVAS DE CAPITAL, AJUSTES, RESULTADOS 1.419.620,57C

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.524.538,02C

LUCROS ACUMULADOS 1.661.533,74C

PREJUÍZOS ACUMULADOS 136.995,72D

RESULTADO DO EXERCÍCIO 104.917,45D

RESULTADO DO EXERCÍCIO 47.187,99D

LUCRO NO EXERCÍCIO 452.677,70D

PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 394.948,24C

_______________________________________
RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR
ADMINISTRADOR
CPF: 043.510.596-56

_______________________________________
PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Reg. no CRC - MG sob o No. 075507
CPF: 042.329.986-75
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Número livro:

Empresa: Página: 0443

0010

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

C.N.P.J.: 11.383.230/0001-01

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo AtualDescrição

2.948.917,36RECEITA BRUTA

950.220,41VENDA DE PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA

45.272,62REVENDA DE MERCADORIAS

1.953.424,33RECEITA DE SERVIÇOS

(6.775,68)DEVOLUÇÕES DE VENDAS

(6.775,68)(-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS

(493.849,24)IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(206.570,91)(-) COFINS S/VENDAS

(111.433,43)(-) ICMS S/VENDAS

(73.244,63)(-) IPI S/VENDAS

(58.608,29)(-) ISS 

(44.847,63)(-) PIS S/VENDAS

855,65(-) IMPOSTOS S/DEVOLUÇÕES DE VENDAS

2.448.292,44RECEITA LÍQUIDA

                                        

(1.143,39)CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

(1.143,39)SEGUROS - SERVIÇOS

(812.144,74)CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(35.660,38)CUSTOS DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

(565.747,55)CUSTOS DA MATÉRIA PRIMA APLICADA EM PRODUÇÃO

(2.996,51)ÁGUA E ESGOTO - PRODUÇÃO

(78.773,40)ALUGUEL - PRODUÇÃO

(8.608,27)COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES -  PRODUÇÃO

(8.585,44)DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES - PRODUÇÃO

(12.539,27)FRETES E CARRETOS - PRODUÇÃO

(2.020,00)MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS - PRODUÇÃO

(95.853,65)MATERIAL DE CONSUMO - PRODUÇÃO

(1.360,27)TELEFONES - PRODUÇÃO

1.635.004,31LUCRO BRUTO

                                        

1.635.004,31DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(626.859,57)DESPESAS COM SERVIÇOS

(626.859,57)CUSTOS DOS MAT. APLICADOS N/PREST. DE SERVIÇOS

(872.813,14)DESPESAS COM VENDAS

(26.985,35)ENERGIA ELÉTRICA - PRODUÇÃO

(328,15)ÁGUA E ESGOTO - COMÉRCIO

(40.687,68)ALUGUEL - COMÉRCIO

(3.038,18)BRINDES E DOAÇÕES - COMÉRCIO

(9.801,82)COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES - COMÉRCIO

(34.029,04)DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO - COMÉRCIO

(5.878,28)FRETES E CARRETOS - COMÉRCIO

(863,54)MATERIAL DE USO E CONSUMO - COMÉRCIO

(3.151,72)SEGUROS - COMÉRCIO

(732.412,48)SERVIÇOS PRESTADOS TERCEIROS PJ - COMÉRCIO

(11.513,20)TELEFONE - COMÉRCIO

(489,31)VIAGENS E ESTADIAS - COMÉRCIO

(143,54)TAXAS E EMOLUMENTOS CARTORIAIS - COMÉRCIO

(2.540,85)CORREIOS E MALOTES - COMÉRCIO

(950,00)HONORÁRIOS PROFISSIONAIS - COMÉRCIO

(100.018,99)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(33.017,85)PLANO DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO

(15.768,00)PRÓ-LABORE - ADMINISTRAÇÃO

(3.153,60)INSS - ADMINISTRAÇÃO

(3.069,62)COMISSÕES S/LICITAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO

(250,00)SEGUROS - ADMINISTRAÇÃO

(772,50)TELEFONE - ADMINISTRAÇÃO

(4.925,27)MENSALIDADE DE SOFTWARE - ADMINISTRAÇÃO

(147,34)TAXAS E EMOLUMENTOS CARTORIAIS - ADMINISTRAÇÃO

(37.391,79)CORREIOS E MALOTES - ADMINISTRAÇÃO

(695,59)INTERNET - ADMINISTRAÇÃO

(88,00)LANCHES E REFEIÇÕES - ADMINISTRAÇÃO

Sistema licenciado para PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI -
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AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

C.N.P.J.: 11.383.230/0001-01

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo AtualDescrição

(100.018,99)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(739,43)MULTAS E INFRAÇÕES IRREDUTÍVEIS

(62.252,67)DESPESAS FINANCEIRAS

(8.463,95)DESPESAS BANCÁRIAS

(855,37)MULTAS DE MORA 

(272,01)JUROS DE MORA

(52.661,34)JUROS S/EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2.578,67RECEITAS FINANCEIRAS

2.578,67RENDIMENTO S/APLIC. AUTOMÁTICA EM C/C

(34.541,66)DESPESAS TRIBUTÁRIAS

(7.917,92)IPTU

(16,53)IOF

(8.508,13)TAXAS MUNICIPAIS

(104,45)TAXAS ESTADUAIS

(12.748,59)TAXAS FEDERAIS

(2.401,39)ICMS NÃO RECUPERÁVEL 

(2.844,65)ICMS DIFAL NÃO CONTRIBUINTE GNRE

1.173,59OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

1.173,59BRINDES E BONIFICAÇÕES RECEBIDAS

(57.729,46)RESULTADO OPERACIONAL

                                        

(57.729,46)RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

(57.729,46)PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR
ADMINISTRADOR
CPF: 043.510.596-56

_______________________________________
PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Reg. no CRC - MG sob o No. 075507
CPF: 042.329.986-75
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Empresa:

Inscrição:

Período:

11.383.230/0001-01

01/01/2023 - 31/12/2023

09:45:52

10/04/2024Emissão:

Hora:

Número livro: 0010

Página: 0445AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 2.473.935,25 + 342.268,20Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2,03

1.219.551,11 + 167.031,77Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 2.473.935,25Ativo Circulante 2,03

1.219.551,11Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 2.816.203,45Ativo 2,03

1.219.551,11 + 167.031,77Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

_______________________________________
RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR
ADMINISTRADOR
CPF: 043.510.596-56

_______________________________________
PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Reg. no CRC - MG sob o No. 075507
CPF: 042.329.986-75

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 24/232.933-1 no dia 10/04/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 446/454 



Período:

C.N.P.J.:

Empresa:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

01/01/2023 - 31/12/2023

0446

0010

Página:

Número livro:11.383.230/0001-01

CAPITAL REALIZADO

AUTORIZADO

TotalCapital Social AJUSTES DE RESULTADO DO LUCROS OU

PERÍODOS PERÍODO PREJUIZOS

ANTERIORES ACUMULADOS

1.487.350,03Saldo em 31/12/2022 10.000,00 1.661.533,74 -47.187,99 -136.995,72

-1.661.533,74Ajustes de Exercícios Anteriores -1.661.533,74

1.661.533,74Lucro Líquido 1.661.533,74

1.487.350,03Saldo em 31/12/2023 10.000,00 0,00 -47.187,99 1.524.538,02

______________________________________________________________________________

PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDARONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

Reg. no CRC - MG sob o No. 075507ADMINISTRADOR

CPF: 042.329.986-75CPF: 043.510.596-56
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NOTAS EXPLICATIVAS

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A  Amazonas  Comércio  de  Adesivos  e  Brindes  Ltda  é  uma  sociedade  empresária  de
responsabilidade limitada, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte MG. A sociedade
empresária foi constituída em 9 de dezembro de 2019. Atua na prestação de serviços de pré-
impressão,  fabricação  de  produtos  de  papel,  cartolina,  pepel  cartão  e  papelão  para  uso
comercial e de escritório, impressão de material para uso publicitário e impressão de material
para  outros  usos.  Também  atua  como  corretora  de  contratos  de  mercadorias.  As  notas
explicativas se referem às demonstrações financeiras elaboradas em 31 de dezembro de 2023.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação
Comercial  e  declara,  sem  reservas,  que  as  Demonstrações  Contábeis  foram  elaboradas
rigorosamente em conformidade com as normas do ITG 1000.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1 Direitos e obrigações

Estão  demonstrados  pelos  valores  históricos,  acrescidos  das  correspondentes  variações
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.2 Imobilizado

Demonstrado  pelo  custo  de  aquisição,  deduzido  da  depreciação  acumulada  calculada  pelo
método linear.

3.3 Determinação do resultado

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercícios.

4. PRINCIPAIS CONTAS

4.1 Caixa e equivalentes de caixa

31/12/2023 31/12/2022

Caixa e numerário em trânsito

Depósitos bancários de curto prazo 16.129 6.236

Operações de renda fixa (a)

16.129 6.236

(a) Os saldos mantidos como equivalentes de caixa são  mantidos em instituições financeiras de primeira linha, não possuindo 

quaisquer restrições ou penalizações por resgates antecipados. A Companhia utiliza tais instrumentos na gestão de caixa, visando 

atender compromissos de curto prazo.
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4.2 Contas a receber de clientes

O saldo líquido de contas a receber aproxima-se do valor justo, as perdas de crédito no período 
de 2023 não foram calculadas por não haver perda de crédito nos últimos exercícios.

4.3 Impostos e Contribuições a recuperar e compensar

Valor corresponde de créditos de compras de matéria prima e mercadorias.

                                                                                                           

4.4 Estoques

O saldo de estoque é apresentado pelo custo médio.

31/12/2023 31/12/2022

Duplicatas a receber 233.392 371.453

233.392 371.453

31/12/2023 31/12/2022

Cofins a recuperar/compensar 0 7.431

Pis a recuperar/compensar 0 1.609

ICMS a recuperar 253.447 261.326

IPI a Recuperar/compensar 17.862 6.265

Pis sob estoque de abertura a compensar 0 0

Cofins sob estoque de abertura a compensar 0 0
IRRF S/Aplicações Financeiras a Recuperar 451,78 148,12

ICMS S/Ativo Imobilizado 24.598,86 0

296.360 276.779

31/12/2023 31/12/2022

Mercadoria p/ Revenda 968.600 1.313.804

Matéria Prima

968.600 1.313.804
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4.5 Investimentos

A empresa possui os seguintes investimentos a longo prazo.

Ações,  quotas  e  outras  participações,  refere-se  a  quotas  de  integralização  junto  ao  Sicoob
Credifiemg.
Também possui como investimento Consórcio ainda não contemplado junto ao Banco do Brasil.

4.6 Imobilizado

31/12/2023 31/12/2022

Ações, quotas e outras parcipações 11.000 11.000

Consórcio 35.534 27.480

46.534 38.480

Custo do imobilizado bruto 31/12/2023 31/12/2022

Veículos 175.326 175.326

Equipamentos de informática 6.000 6.000

Máquinas e Equipamentos 277.791 82.376

Móveis e Utensílios 4.899 0

464.016 263.702

Depreciação acumulada 31/12/2023 31/12/2022

Veículos 175.326 175.326

Equipamentos de informática 6.000 6.000

Máquinas e Equipamentos 277.791 82.376

Móveis e Utensílios 4.899 0

464.016 263.702
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Síntese de movimentação do imobilizado:

4.7 Fornecedores

Foi realizado adiantamento para fornecedores no total de R$ 50.877,74.
.

Custo do imobilizado bruto

Veículos

Saldo em 31 de dezembro de 2022 175.326 6.000 82.376 0

Adições 0 - 221.741 5.573

Transferências - - 26.326 674

Efeito Financeiro capitalizado - -

Saldo em 31 de dezembro de 2023

175.326 6.000 277.791 4.899

Depreciação acumulada

Veículos

Saldo em 31 de dezembro de 2022 68.984 6.000 43.774 0

Adições 35.065 - 14.346 112

Transferências - - - -

Efeito Financeiro capitalizado - - - -

Saldo em 31 de dezembro de 2023

104.049 6.000 58.121 112

Imobilizado líquido

Veículos

Saldo em 31 de dezembro de 2022 106.342 0 38.602 0

Saldo em 31 de dezembro de 2023 71.277 - 219.670 4.787

Equipamento

s de 

Informática

Máquinas e 

Equipamentos

Móveis e 

Utensílios

Equipamento

s de 

Informática

Máquinas e 

Equipamentos

Móveis e 

Utensílios

Equipamento

s de 

Informática

Máquinas e 

Equipamentos

Móveis e 

Utensílios

31/12/2023 31/12/2022

Fornecedores nacionais 1.110.149 751.850

1.110.149 751.850
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4.8 Obrigações trabalhistas e previdenciárias

As obrigações trabalhistas e previdenciárias correspondem aos encargos sobre folha de 
pagamentos, FGTS e INSS, bem como remuneração de empregados e sócio administradores.

4.9 Empréstimos

Os empréstimos correspondem a BB Giro Empresa, contratando junto ao Banco do Brasil S.A., 
previsão para término em julho/2025. Empréstimo junto ao Banco do Sicoob com término 
previsto em setembro/2026, Empréstimo Banco Bradesco com data de término para em 
julho/2025.

4.10 Capital Social

O capital social subscrito da Companhia é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por
10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), distribuído ao sócio Roney
da Rocha Brum Junior (100%)

31/12/2023 31/12/2022

Salários e ordenados a pagar 0 0

Pró-labore a retirar 0 0

FGTS a pagar 0 0

INSS a recolher 785 751

785 751

31/12/2023 31/12/2022

Empréstimos curto prazo 83.283 132.048

Empréstimos a longo prazo 160.581,06 216.985,83

Total dos empréstimos 243.864 349.034
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4.11 Reservas de Capital, Ajustes, Resultados.
O Saldo apresentado de R$ 1.661.533,74 corresponde a Reserva de Lucros Acumulados não
distribuídos anteriormente.

5. CONTINGÊNCIAS PASSIVAS
A empresa não possui contingências passivas

6. DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA LÍQUIDA

7. CUSTOS E DESPESAS

Custos das mercadorias vendidas são calculados pela aplicação do custo médio ponderado e
as despesas foram reconhecidas pelo regime de competência.

8. RESULTADO OPERACIONAL

Em  2023  a  empresa  apresentou  um  prejuízo  de  R$  57.729,46 (cinquenta  e  sete  mil  e
setecentos  e  vinte  e  nove  reais  e  quarenta  e  seis  centavo)  em razão das  estruturações e
investimentos para crescimento esperado para os próximos exercícios.

9. EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores  declaram a inexistência  de fatos  ocorridos  subsequentemente  à  data  de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

_______________________
Contador:

Marcio Duarte Bento
CRCMG-075507/O-8
CPF: 042.329.986-75

31/12/2023 31/12/2022

Receita Bruta 2.948.917 1.680.148

Devoluções de Venda 6.776 1.565

Impostos sobre Vendas e Serviços 493.849 388.576

2.448.292 1.291.573
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Empresa:

C.N.P.J.: 11.383.230/0001-01

Página: 0366

Número livro: 0009

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2022

01/01/2022 a 31/12/2022Período:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 2.601.435,19D

ATIVO CIRCULANTE 2.418.012,21D

DISPONIBILIDADE 170.402,13D

CAIXA GERAL 6.235,70D

CAIXA 6.235,70D

BANCOS 67.191,43D

BANCO ITAÚ S/A - C/C 24824-3 AG.3055 10,00D

SICOOB CREDIFIEMG C/C 11.426-0 AG. 3330 67.180,43D

BRADESCO S/A - C/C 0021498-1 AG. 2146 1,00D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 92.935,31D

APLICAÇÃO ITAU 18.498,06D

APLICAÇÃO BRADESCO 3.186,67D

BB RENDE FACIL 71.250,58D

TITULOS DE CAPITALICAÇÃO 4.039,69D

BANCO DO BRASIL - OUROCAP 4.039,69D

RECEBÍVEIS A CURTO PRAZO 933.805,81D

CLIENTES 371.452,96D

DUPLICATAS A RECEBER 371.452,96D

OUTROS VALORES A RECEBER 1.000,00D

OUTROS TÍTULOS A RECEBER 1.000,00D

ADIANTAMENTO DE FORNECEDORES 100.885,68D

ADIANTAMENTO DE FORNECEDOR 100.885,68D

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC/COMPENSAR 276.778,96D

COFINS A RECUPERAR/COMPENSAR 7.430,88D

PIS A RECUPERAR/COMPENSAR 1.609,43D

ICMS A RECUPERAR 261.325,63D

IPI A RECUPERAR/COMPENSAR 6.264,90D

IRRF S/APLICAÇÕES FINANCEIRAS A RECUPERAR 148,12D

OUTRAS CONTAS A RECEBER 183.688,21D

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS 183.688,21D

ESTOQUES 1.313.804,27D

ESTOQUES DE MERCADORIAS, INSUMOS E PRODUTOS 1.313.804,27D

MERCADORIA P/REVENDA 1.178.332,37D

MATÉRIA PRIMA 135.471,90D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 183.422,98D

INVESTIMENTOS 38.480,00D

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 38.480,00D

AÇÕES, QUOTAS, E OUTRAS PARTICIPAÇÕES 11.000,00D

CONSORCIOS BB 27.480,00D

IMOBILIZADO 144.942,98D

VEÍCULOS 175.325,52D

VEÍCULOS 175.325,52D

INFOMÁTICA 6.000,09D

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6.000,09D

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 82.375,95D

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 82.375,95D

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 118.758,58C

(-) DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULOS 68.984,06C

(-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6.000,09C

(-) DEPRECIAÇÃO DE MÁQ. EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 43.774,43C

PASSIVO 2.601.435,19C

PASSIVO CIRCULANTE 890.648,62C

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 132.047,99C

FINANCIAMENTOS E EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO 132.047,99C

SICOOB CONTRATO 150058 20.270,27C

CARTÃO BNDES 58.303,18C

BELO HORIZONTE, 04 de Abril de 2023
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Empresa:

C.N.P.J.: 11.383.230/0001-01

Página: 0367

Número livro: 0009

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2022

01/01/2022 a 31/12/2022Período:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

BANCO DO BRASIL CEDULA 122.218.875 38.974,48C

BANCO BRADESCO CEDULA 5.653.468 14.500,06C

FORNECEDORES 751.849,56C

FORNCECEDORES NACIONAIS 751.849,56C

ACCERT INDUSTRIA E COMERCIO PARA COMUNICACAO VISUAL LTDA 1.248,29C

FARPA COMERCIAL LTDA 2.662,53C

FORNECEDORES DIVERSOS 54.617,35C

IMPRIMAXINDUSTRIA DE AUTO ADESIVOS LTDA. 4.732,00C

LUSEANNA EXTRANSPORTES E ARMAZENAGEM 3.703,79C

MG MOTORS 91.101,10C

MOVVI LOGISTIVA LTDA 41,22C

NOVA NORDEPLASTIND E COM. DE PLASTICOS 81.292,28C

PASSALACQUA E CIA LTDA 2.658,33C

PETROVILA QUIMICA LTDA 950,00C

PPA - PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 136.260,93C

RECLICK SOLUÇOES LTDA ME 1.705,40C

RESMA COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA - MATRIZ 3.253,80C

Silksmig Industria E Comercio Ltda - Epp 1.668,87C

WIKOFF COLOR CORPORATION - BRASIL LTDA. 212,06C

SUPPLY ID LTDA 5.716,39C

WMT IND. E COM. DE PECAS DE METAIS LTDA 2.235,00C

Jamef Transportes EIRELI - BHZ 95,67C

UTIL - UNIAO TRANSP. INTER. DE LUXO LTDA 66,55C

EXPRESSO GARDENIA LTDA 400,00C

ALFA TRANSPORTES EIRELI 260,64C

TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA 296,80C

Movvi Logistica LTDA 107,28C

ALFA TRANSPORTES EIRELI 825,48C

EMIVE PATRULHA 24 HORAS LTDA 5.622,74C

PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 8.095,94C

COMERCIAL SUPRILINE LTDA. 19.064,10C

Martins Comercio de Tapecaria Ltda 537,50C

IDAL PRIME COMERCIO DE DIVERSIFICADOS EIRELI 591,67C

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS SA 80,00C

ZAP GRAFICA ONLINE LTDA 115,41C

MCF EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 1.494,00C

SERVPRIME LTDA - GRAFICA RAPIDA DIGITAL E PRESTACOES DE SERVICOS EM GERAL 266.836,60C

GLOBAL SIGN COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 2.621,33C

SUZANO S.A. 954,96C

FABIO LUCHESI EPP 400,00C

LOGCARD LTDA 1.020,15C

ALECARD IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 35.240,97C

POLYBRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 1.846,96C

BRILHANTINA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 615,04C

LICITANET LICITACOES ELETRONICAS EIRELI 327,20C

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 233,10C

MAPEL MAQUINAS E ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA 350,00C

REAL EXPRESSO LTDA 282,94C

PRIMECLIP COM. E IMP. DE ARTIGOS PARA IDENT. EIRELI EPP 1.500,00C

TRANSNORTE SA 12,50C

BH TINTAS E IMPRESSOES COMERCIO E SERVICOS EIRELI 749,40C

ORSINI COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI 72,00C

CORDONTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 279,37C

DUPLA FACE SIGN E SERIGRAFIA LTDA ME 2.014,57C

V. L. COMERCIO DE PHOTO PRODUTOS LTDA 93,35C

GRUDEI SUPRIMENTOS PARA COMUNICACAO VISUAL LTDA 4.686,00C

OBBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 751,44C

ENCARGOS SOCIAIS E CONTRIBUIÇÕES A PAGAR 751,44C

INSS A RECOLHER 751,44C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 5.999,63C

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 66,90C

ISS RETIDO A RECOLHER 27,70C

PIS/COFINS/CSLL RETIDO A RECOLHER 39,20C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS 5.932,73C

ISS A PAGAR 3.175,58C

SIMPLES NACIONAL A PAGAR 2.757,15C

BELO HORIZONTE, 04 de Abril de 2023
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Empresa:

C.N.P.J.: 11.383.230/0001-01

Página: 0368

Número livro: 0009

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2022

01/01/2022 a 31/12/2022Período:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 223.436,54C

EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 223.436,54C

FINANCIMENTOS E EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO 216.985,83C

SICOOB CONTRATO 150058 137.787,12C

BANCO BRADESCO CEDULA 5.653.468 22.958,33C

BANCO DO BRASIL CEDULA 122.218.875 56.240,38C

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS A LONGO PRAZO 6.450,71C

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS 6.450,71C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.487.350,03C

CAPITAL SOCIAL 10.000,00C

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 10.000,00C

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 10.000,00C

RESERVAS DE CAPITAL, AJUSTES, RESULTADOS 1.477.350,03C

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.524.538,02C

PREJUÍZOS ACUMULADOS 136.995,72D

AJUSTES CREDORES EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.719.115,56C

(-) AJUSTES DEVEDORES EXERCÍCIOS ANTERIORES 57.581,82D

RESULTADO DO EXERCÍCIO 47.187,99D

RESULTADO DO EXERCÍCIO 47.187,99D

BELO HORIZONTE, 04 de Abril de 2023

_______________________________________
RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR
ADMINISTRADOR
CPF: 043.510.596-56

_______________________________________
PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI
Reg. no CRC - MG sob o No. 075507
CPF: 042.329.986-75
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Número livro:

Empresa: Página: 0369

0009

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

C.N.P.J.: 11.383.230/0001-01

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Saldo AtualDescrição

1.680.148,47RECEITA BRUTA

1.046.715,62VENDA DE PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA

46.335,37REVENDA DE MERCADORIAS

587.097,48RECEITA DE SERVIÇOS

(1.564,55)DEVOLUÇÕES DE VENDAS

(1.564,55)(-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS

(388.575,69)IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(109.998,56)(-) COFINS S/VENDAS

(131.832,66)(-) ICMS S/VENDAS

(105.394,77)(-) IPI S/VENDAS

(17.613,16)(-) ISS 

(23.881,27)(-) PIS S/VENDAS

144,73(-) IMPOSTOS S/DEVOLUÇÕES DE VENDAS

1.290.008,23RECEITA LÍQUIDA

                                        

(660.932,46)CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(30.969,82)CUSTOS DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

(561.750,64)CUSTOS DA MATÉRIA PRIMA APLICADA EM PRODUÇÃO

(1.915,69)FÉRIAS - PRODUÇÃO

(1.955,39)INSS EMPRESA - PRODUÇÃO

(573,16)FGTS - PRODUÇÃO

(1.672,62)ÁGUA E ESGOTO - PRODUÇÃO

(270,00)COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES -  PRODUÇÃO

(61.711,62)MATERIAL DE CONSUMO - PRODUÇÃO

(113,52)SEGUROS - PRODUÇÃO

629.075,77LUCRO BRUTO

                                        

(556.565,64)DESPESAS OPERACIONAIS

(13.925,89)ENERGIA ELÉTRICA - PRODUÇÃO

(18.203,01)DESPESAS COM SERVIÇOS

(13.558,59)SALÁRIOS E ORDENADOS - SERVIÇOS

(3.855,59)FÉRIAS - SERVIÇOS

(788,83)INSS EMPRESA - SERVIÇOS

(538.362,63)DESPESAS COM VENDAS

(1.912,62)FÉRIAS - COMÉRCIO

(24.534,12)PLANO DE SAÚDE - COMÉRCIO

(1.800,00)VALE-TRANSPORTE - COMÉRCIO

(5.016,79)INSS - COMÉRCIO

(848,87)FGTS - COMÉRCIO

(971,76)ÁGUA E ESGOTO - COMÉRCIO

(23.473,92)ALUGUEL - COMÉRCIO

(794,00)ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS - COMÉRCIO

(1.739,89)BRINDES E DOAÇÕES - COMÉRCIO

(4.126,71)COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES - COMÉRCIO

(43.302,72)DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO - COMÉRCIO

(4.902,43)ENERGIA ELÉTRICA - COMÉRCIO

(130,44)MATERIAL DE USO E CONSUMO - COMÉRCIO

(7.169,27)SEGUROS - COMÉRCIO

(411.506,92)SERVIÇOS PRESTADOS TERCEIROS PJ - COMÉRCIO

(5.306,93)TELEFONE - COMÉRCIO

(46,59)VIAGENS E ESTADIAS - COMÉRCIO

(230,00)MENSALIDADE DE SOFTWARE - COMÉRCIO

(200,98)MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - COMÉRCIO

(43,24)TAXAS E EMOLUMENTOS CARTORIAIS - COMÉRCIO

(304,43)LANCHES E REFEIÇÕES - COMÉRCIO

(41.228,68)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(1.543,15)SALÁRIOS E ORDENADOS - ADMINISTRAÇÃO

(1.351,24)FÉRIAS - ADMINISTRAÇÃO

(0,24)13º SALÁRIO - ADMINISTRAÇÃO

(14.544,00)PRÓ-LABORE - ADMINISTRAÇÃO

(765,85)INSS EMPRESA - ADMINISTRAÇÃO

Sistema licenciado para PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI -

BELO HORIZONTE, 04 de Abril de 2023
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Número livro:

Empresa: Página: 0370

0009

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

C.N.P.J.: 11.383.230/0001-01

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Saldo AtualDescrição

(41.228,68)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(224,41)FGTS - ADMINISTRAÇÃO

(1.334,06)TELEFONE - ADMINISTRAÇÃO

(20.091,89)CORREIOS E MALOTES - ADMINISTRAÇÃO

(329,89)INTERNET - ADMINISTRAÇÃO

(1.043,95)MULTAS E INFRAÇÕES IRREDUTÍVEIS

(63.513,47)DESPESAS FINANCEIRAS

(11.836,09)DESPESAS BANCÁRIAS

(131,17)MULTAS DE MORA 

(125,36)JUROS DE MORA

(51.420,85)JUROS S/EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

1.300,03RECEITAS FINANCEIRAS

1.300,03RENDIMENTO S/APLIC. AUTOMÁTICA EM C/C

(3.759,42)DESPESAS TRIBUTÁRIAS

(916,80)IPVA

(286,38)IOF

(1.224,53)ICMS ST

(35,16)ICMS DIF. DE ALÍQUOTA

(332,31)ISS

(585,11)TAXAS MUNICIPAIS

(379,13)TAXAS ESTADUAIS

1.429,31OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

1.429,31BRINDES E BONIFICAÇÕES RECEBIDAS

(47.187,99)RESULTADO OPERACIONAL

                                        

(47.187,99)RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

(47.187,99)PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR
ADMINISTRADOR
CPF: 043.510.596-56

_______________________________________
PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI
Reg. no CRC - MG sob o No. 075507
CPF: 042.329.986-75

BELO HORIZONTE, 04 de Abril de 2023

Sistema licenciado para PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI -

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Empresa:

Inscrição:

Período:

11.383.230/0001-01

01/01/2022 - 31/12/2022

11:02:57

04/04/2023Emissão:

Hora:

Número livro: 0009

Página: 0371AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 2.418.012,21 + 183.422,98Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2,34

890.648,62 + 223.436,54Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 2.418.012,21Ativo Circulante 2,71

890.648,62Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 2.601.435,19Ativo 2,34

890.648,62 + 223.436,54Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

_______________________________________
RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR
ADMINISTRADOR
CPF: 043.510.596-56

_______________________________________
PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI
Reg. no CRC - MG sob o No. 075507
CPF: 042.329.986-75

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Período:

C.N.P.J.:

Empresa:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

01/01/2022 - 31/12/2022

0372

0009

Página:

Número livro:11.383.230/0001-01

CAPITAL REALIZADO

AUTORIZADO

TotalCapital Social AJUSTES DE RESULTADO DO LUCROS OU

PERÍODOS PERÍODO PREJUIZOS

ANTERIORES ACUMULADOS

1.534.538,02Saldo em 31/12/2021 10.000,00 1.661.533,74 -28.527,60 -108.468,12

-47.187,99Lucro Líquido -18.660,39 -28.527,60

1.487.350,03Saldo em 31/12/2022 10.000,00 1.661.533,74 -47.187,99 -136.995,72

______________________________________________________________________________

PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELIRONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

Reg. no CRC - MG sob o No. 075507ADMINISTRADOR

CPF: 042.329.986-75CPF: 043.510.596-56

Sistema licenciado para PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI -

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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                                                                                                                        Página: 0379
                                                                                                                          Número livro: 0009

7. CUSTOS E DESPESAS

Custos das mercadorias vendidas são calculados pela aplicação do custo médio ponderado e
as despesas foram reconhecidas pelo regime de competência.

8. RESULTADO OPERACIONAL

Em 2022 a empresa apresentou um prejuízo de R$ 47.187,99 (Quarenta e sete mil,  cento e
oitenta e sete reais e  noventa e nove centavos) em razão das estruturações e investimentos
para crescimento esperado para os próximos exercícios.

9. EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores  declaram a  inexistência  de  fatos  ocorridos  subsequentemente  à  data  de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

_______________________
Contador:

Marcio Duarte Bento
CRCMG-075507/O-8
CPF: 042.329.986-75

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Termo de Encerramento
Página: 380

 Fim:

01/01/2022 31/12/2022

DIARIO

9

380

04/04/2023

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de ordem:

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

Dados da empresa

 Nome Empresarial:

0015129940040

 Município: MINAS GERAISBELO HORIZONTE

Inscrição Estadual:

11.383.230/0001-01

 Nome Anterior:

 CNPJ:

Inscrição Municipal:

 NIRE:  NIRE Anterior:

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

3120865895-1

 UF:

02506070014

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

MARCIO DUARTE BENTO 075507/O-8Contador042.329.986-75

RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR Administrador043.510.596-56

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.592-2 no dia 04/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001939740-2024

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

050.044.0226-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R SILVA BUENO                            , 1660 , ESC 804             ,                          - CEP: 
04208-001

04208-001

14/11/2024

13/05/2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 6ED21D18

Certidão emitida às 11:57:49 horas do dia 14/11/2024 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1904163 - 2024

CCM 4.719.736-6- Inicio atv :25/02/2013 (R SILVA BUENO, 1660 - CEP: 04208-001 )

17.791.755/

IDPROMO COMERCIAL LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

11/11/2024

10/05/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: F8127A21

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:42:05 horas do dia 03/12/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

24/611.360-0

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240002936591 e visualize a certidão)

Página 1 / 1

Nome Empresarial: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

11.383.230/0001-01 09/12/2009 12/08/2009

Endereço Completo:

AVENIDA CRISTIANO MACHADO 373    -  BAIRRO CONCORDIA  CEP 31110-656  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social:

IMPRESSAO DE MATERIAIS GRAFICOS, IMPRESSAO DE MATERIAIS PUBLICITARIOS, BRINDES, SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS, SERVICOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSAO DE ETIQUETAS DE PAPEL E VINI, ADESIVOS EM VINIL
TRANSPARENTE, BRANCO DE POLYESTER, PRATA, DOURADO E OUTROS, PLOTERS, ADESIVOS, ADESIVOS IMANTADOS,
ROTULOS, ADESIVOS CASCA DE OVO, ADESIVOS ELETROSTATICOS (SEM COLA), CRACHAS, CREDENCIAIS, PORTA
CRACHA, CORDOES PARA CRACHA,PRESILHAS METALICAS PARA CRACHAS, ROLLER CLIPS, CHIP PARA CRACHA E
CARTAO PESSOAL, CARTOES MAGNETICOS, CARDAPIOS, CARTOES DE VISITA PAPEL COUCHE E PVC, APOSTILAS,
BLOCOS DE ANOTACOES DE TODOS OS TIPOS, PASTAS, DISPLAYS, PLACAS DE ACRILICO, PLACAS DE PVC, PLACAS DE
ACO, TROFEUS, PLAQUETAS PATRIMONIAIS, CANETAS, REGUAS, CHAVEIROS, CANECAS DE ACRILICO, PORCELANA E
ALUMINIO, POLIETILENO, CALENDARIOS DE MESA EM PVC, MARCADORES DE TEXTO COUCHE, PVC, BOTONS, ADESIVOS,
BOTONS AMERICANO, MEDALHAS,SQUEEZE, BONES, CAMISAS, UNIFORMES, CAMISETAS, FAIXAS PUBLICITARIAS EM
LONA, TECIDOS, BANNER, PORTA BANNER,CARTAZES, FOLDERS, PANFLETOS, FLAYERS, CONVITES, CERTIFICADOS,
CARTOES POSTAIS, PLACAS DE ACM, VIDRO, PVC, ACRILICO, BRINDES, ARTIGOS DE PAPELARIA E ARMARINHO, MATERIAL
GRAFICO E DE ESCRITORIO, FOLHINHAS, RISQUE RABISQUE, RELOGIO DE MESA E PAREDE, BLOCO DE RASCUNHO DE
MESA, ESTOJOS, CARTEIRAS DE DESPACHANTES, MANUAL DE MOTO E CARRO, MATERIAIS GRAFICOS E DE BRINDES.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

Capital Social: R$ 10.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Prazo de Duração
DEZ MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 10.000,00
DEZ MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR R$ 10.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 26/09/2022 Número: 9604872

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 03 de Outubro de 2024 14:23





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:06 do dia 01/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2025.
Código de controle da certidão: DFD0.87E5.2552.489F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.383.230/0001-01 DUNS®: 900179414
Razão Social: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
Nome Fantasia: AMAZONAS GRAFICA DIGITAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/06/2025 Automática
FGTS 26/12/2024 Automática
Trabalhista Validade: 02/06/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/01/2025
Receita Municipal Validade: 19/12/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/12/2024 11:43 de
CPF: 018.XXX.XXX-25      Nome: GEOVANI MERLADETE DE PAULO MINUSSI
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 11.383.230/0001-01
Certidão nº: 76424262/2024
Expedição: 04/11/2024, às 10:40:34
Validade: 03/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.383.230/0001-01, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN





Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/11/2024 10:47:37Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/12/2024 11:48:50Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208658951 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BELO HORIZONTE

21 SETEMBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200853831

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/11



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/488.236-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200853831

Data

22/09/2022

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 2/11



��������������	�
���������
������	
����������
��������������������������
��
	����������������

��������	�� ������	��!���

"#$%&"'($)$*+$",*)+(-.$*+&/"

0123450067001289700:1;<00=;3>210"?""@(A),%$,(&?""*A)B,C&""$.""DEFDGFHIJH?""$.'($)K(,&?"
")&%+$,(&?"",*)B(,+&""*&""L#M"")&@""&""*N""DOPQRHDQRISTRS?""'&(+AC&(""C&""C&B-.$*+&""C$"
",C$*UCAC$""VWTHHQDGGQPOO?""$X'$C,C&""'$%A""YY#FVW?""($),C$*+$""$""C&.,B,%,AC&""*A""Z-A"
"[A.A)""\$(C$)?""*N""OD?""]A,((&""̂A(C,.""CA)""_%+$(&)A)?""V-*,B̀',&""C$""]$U.""a""VW?""Lb#"
"PGQSEPTGOOQ"

"YcB,&""d*,B&""CA"")&B,$CAC$""$.'($)K(,A""%,.,+ACA""C$""*&.$""$.'($)A(,A%"0e7<7f237g0082<418>20
06400764g>h2g00400:1>364g00ij67k0"?""B&*)U+-̀CA""$.""DIFHGFGDDI?""B&*l&(.$""B&*+(A+&"")&B,A%"
"A(m-,nAC&""*A"opqrstoouvwxyz{t|oo}voo~�st}voo}xoo�{rt�oo�xyt{�o"?"")&@""&""*N""PHGDJSRJIRTH?""$""d%U.A"
"A%+$(A��&""($�,)+(ACA"")&@""&""*N""IHGDOSD""$.""DEFDGFGDGG?""C$n,CA.$*+$"",*)B(,+A""*&""L�#̂"")&@""&"
"*N""HHQPJPQGPDFDDDHTDH?""B&."")$C$""*A""_n$*,CA""L(,)UA*&""VAB�AC&?""*N""PEP?""]A,((&""L&*Bc(C,A?"
"V-*,B̀',&""C$""]$%&""�&(,�&*+$""a""VW?""Lb#""PHQHHDQSRS?"014g2ih4<0"C$""B&.-.""AB&(C&?""A�-)+A(""A"
"'($)$*+$""A%+$(A��&?""*&)""+$(.&)""CA""�$,""*N""HDQODSFGDDG?"".$C,A*+$""A)""B&*C,��$)""$)+A@$%$B,CA)"
"*A)"B%K-)-%A)")$�-,*+$)/"

067g07ij417��4g0

���������������

"HQHQ" "_"")&B,$CAC$""($)&%n$""A%+$(A("")$-""&@�$+&?""m-$"������������"��.'($))�&""C$"".A+$(,A,)"
"�(K�B&)?"",.'($))�&""C$"".A+$(,A,)""'-@%,B,+K(,&)?""@(,*C$)?"")$(n,�&)""C$""ABA@A.$*+&)"
"�(K�B&)?"")$(n,�&)""C$""l&+&Bc',A)?"",.'($))�&""C$""$Um-$+A)""C$""'A'$%""$""n,*,?""AC$),n&)""$."
"n,*,%""+(A*)'A($*+$?""@(A*B&""C$""'&%�$)+$(?""'(A+A?""C&-(AC&""$""&-+(&)?""'%&+$()?""AC$),n&)?"
"AC$),n&)"",.A*+AC&)?""(c+-%&)?""AC$),n&)""BA)BA""C$""&n&?""AC$),n&)""$%$+(&)+KUB&)"" )$."
"B&%A¡?""B(AB�K)?""B($C$*B,A,)?""'&(+A""B(AB�K?""B&(C�$)""'A(A""B(AB�K?'($),%�A)"".$+K%,BA)""'A(A"
"B(AB�K)?""(&%%$(""B%,')?""B�,'""'A(A""B(AB�K""$""BA(+�&""'$))&A%?""BA(+�$)"".A�*¢UB&)?""BA(CK',&)?"
"BA(+�$)""C$""n,),+A""'A'$%""B&-B�$""$""'nB?""A'&)U%A)?""@%&B&)""C$""A*&+A��$)""C$""+&C&)""&)""U'&)?"
"'A)+A)?""C,)'%A�)?""'%ABA)""C$""AB(̀%,B&?""'%ABA)""C$""'nB?""'%ABA)""C$""A�&?""+(&l¢-)?""'%Am-$+A)"
"'A+(,.&*,A,)?""BA*$+A)?""(¢�-A)?""B�An$,(&)?""BA*$BA)""C$""AB(̀%,B&?""'&(B$%A*A""$""A%-.̀*,&?"
"'&%,$U%$*&?""BA%$*CK(,&)""C$"".$)A""$.""'nB?"".A(BAC&($)""C$""+$X+&""B&-B�$?""'nB?""@&+&*)?"
"AC$),n&)?""@&+&*)""A.$(,BA*&?"".$CA%�A)?)m-$$�$?""@&*¢)?""BA.,)A)?""-*,l&(.$)?"
"BA.,)$+A)?""lA,XA)""'-@%,B,+K(,A)""$.""%&*A?""+$B,C&)?""@A**$(?""'&(+A""@A**$(?BA(+A�$)?"
"l&%C$()?""'A*£$+&)?""£A�$()?""B&*n,+$)?""B$(U�BAC&)?""BA(+�$)""'&)+A,)?""'%ABA)""C$""AB.?""n,C(&?"
"'nB?""AB(̀%,B&?""@(,*C$)?""A(U�&)""C$""'A'$%A(,A""$""A(.A(,*�&?"".A+$(,A%""�(K�B&""$""C$"
"$)B(,+c(,&?""l&%�,*�A)?""(,)m-$""(A@,)m-$?""($%c�,&""C$"".$)A""$""'A($C$?""@%&B&""C$""(A)B-*�&""C$"
".$)A?""$)+&�&)?""BA(+$,(A)""C$""C$)'AB�A*+$)?"".A*-A%""C$"".&+&""$""BA((&?"".A+$(,A,)""�(K�B&)"
"$""C$""@(,*C$)Q""L&(($+&(A)""C$""B&*+(A+&)""C$"".$(BAC&(,A)¤"�¥�������������"��.'($))�&""C$"
".A+$(,A,)""�(K�B&)?"",.'($))�&""C$"".A+$(,A,)""'-@%,B,+K(,&)?""@(,*C$)?"")$(n,�&)""C$"
"ABA@A.$*+&)""�(K�B&)?"")$(n,�&)""C$""l&+&Bc',A)?"",.'($))�&""C$""$Um-$+A)""C$""'A'$%""$""n,*,?"
"AC$),n&)""$.""n,*,%""+(A*)'A($*+$?""@(A*B&""C$""'&%�$)+$(?""'(A+A?""C&-(AC&""$""&-+(&)?""'%&+$()?"
"AC$),n&)?""AC$),n&)"",.A*+AC&)?""(c+-%&)?""AC$),n&)""BA)BA""C$""&n&?""AC$),n&)""$%$+(&)+KUB&)"
" )$.""B&%A¡?""B(AB�K)?""B($C$*B,A,)?""'&(+A""B(AB�K?""B&(C�$)""'A(A""B(AB�K?'($),%�A)"".$+K%,BA)"
"'A(A""B(AB�K)?""(&%%$(""B%,')?""B�,'""'A(A""B(AB�K""$""BA(+�&""'$))&A%?""BA(+�$)"".A�*¢UB&)?"

"H"

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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"#$%&'()*+,""#$%-./+""&/""0)+)-$""($(/1""#*2#3/""/""(0#,""$(*+41$+,""51*#*+""&/""$6*-$7./+""&/"
"-*&*+""*+""4(*+,""($+-$+,""&)+(1$8+,""(1$#$+""&/""$#%91)#*,""(1$#$+""&/""(0#,""(1$#$+""&/""$7*,"
"-%*:;2+,""(1$<2/-$+""($-%)=*6)$)+,""#$6/-$+,""%;>2$+,""#3$0/)%*+,""#$6/#$+""&/""$#%91)#*,"
"(*%#/1$6$""/""$12=96)*,""(*1)/41/6*,""#$1/6&'%)*+""&/""=/+$""/=""(0#,""=$%#$&*%/+""&/""-/?-*"
"#*2#3/,""(0#,""5*-*6+,""$&/+)0*+,""5*-*6+""$=/%)#$6*,""=/&$13$+,+<2//@/,""5*6;+,""#$=)+$+,"
"26):*%=/+,""#$=)+/-$+,"":$)?$+""(251)#)-'%)$+""/=""1*6$,""-/#)&*+,""5$66/%,""(*%-$"
"5$66/%,#$%-$@/+,"":*1&/%+,""($6A/-*+,""A$8/%+,""#*60)-/+,""#/%4B#$&*+,""#$%-./+""(*+-$)+,"
"(1$#$+""&/""$#=,""0)&%*,""(0#,""$#%91)#*,""5%)6&/+,""$%4>*+""&/""($(/1$%)$""/""$%=$%)63*,""=$-/%)$1"
">%'B#*""/""&/""/+#%)-C%)*,"":*13)63$+,""%)+<2/""%$5)+<2/,""%/1C>)*""&/""=/+$""/""($%/&/,""51*#*""&/"
"%$+#263*""&/""=/+$,""/+-*D*+,""#$%-/)%$+""&/""&/+($#3$6-/+,""=$62$1""&/""=*-*""/""#$%%*,"
"=$-/%)$)+">%'B#*+"/"&/"5%)6&/+E"F*=;%#)*"0$%/D)+-$"&/"$%4>*+"&/"($(/1$%)$GE"

"H=""%$@I*""&$+""$1-/%$7./+""%/$1)@$&$+,""*""#*6-%$-*""+*#)$1""($++$""$""0)>/%""/"";""#*6+*1)&$&*""#*6:*%=/"
"%/&$7I*""&/""+2$+""#1'2+21$+""/""(%/#/)-*+""1/>$)+""(%/0)+-*+""6$""J/)""6K""LMENMOPQMMQ,""$5$)?*"
"%/(%*&2@)&$+R"

STUSVWXYWZ[TU\]WSTWSVWX̂_ÛWSYWV[UZS
S̀UaUbWXUYSVWac_V[WSTcSUTcY[dWYScSe_[XTcYSẐTUfS

SVZghYhZUSi_[ac[_UjSTklmnolpqrmSsmtopuSkSskvkS

"LELE" "w""+*#)/&$&/"">)%$""+*5""$""&/6*=)6$7I*""+*#)$1"S̀UaUbWXUYSSVWac_V[WSSTcSSUTcY[dWYSScS
Se_[XTcYSSẐTUfS"/""(*++2)""+/&/""6$""w0/6)&$""F%)+4$6*""x$#3$&*,""6K""yzy,""{$)%%*"
"F*6#C%&)$,"x26)#9()*"&/"{/1*"|*%)@*6-/"}"x~,"FH�"yLELLMEO�OE"

"LEQE" "w"+*#)/&$&/"(*++2)"*"6*=/":$6-$+)$"S̀UaUbWXUYS�_U�[VUST[�[̂UZfS"E"

"LEyE" "w""+*#)/&$&/""6I*""(*++2)""B1)$)+,""=$+""(*&/%'""$5%)%""B1)$)+,""+2#2%+$)+,""$>�6#)$+,""&/(C+)-*+"
"/"/+#%)-C%)*+"6*"($9+"*2":*%$"&/1/,"$"<2$1<2/%"-/=(*,"=/&)$6-/"&/1)5/%$7I*"&*+"+C#)*+E"

SVZghYhZUSYc�hXTUjSW��k�mSYmtopuS

"QELE" "w""+*#)/&$&/""(*++2)""*""+/>2)6-/""*5D/-*""��=(%/++I*""&/""=$-/%)$)+"">%'B#*+,"")=(%/++I*""&/"
"=$-/%)$)+""(251)#)-'%)*+,""5%)6&/+,""+/%0)7*+""&/""$#$5$=/6-*+"">%'B#*+,""+/%0)7*+""&/"
":*-*#C()$+,"")=(%/++I*""&/""/4<2/-$+""&/""($(/1""/""0)6),""$&/+)0*+""/=""0)6)1""-%$6+($%/6-/,"
"5%$6#*""&/""(*18/+-/%,""(%$-$,""&*2%$&*""/""*2-%*+,""(1*-/%+,""$&/+)0*+,""$&/+)0*+"")=$6-$&*+,"
"%C-21*+,""$&/+)0*+""#$+#$""&/""*0*,""$&/+)0*+""/1/-%*+-'4#*+""�+/=""#*1$�,""#%$#3'+,"
"#%/&/6#)$)+,""(*%-$""#%$#3',""#*%&./+""($%$""#%$#3',(%/+)13$+""=/-'1)#$+""($%$""#%$#3'+,""%*11/%"
"#1)(+,""#3)(""($%$""#%$#3'""/""#$%-I*""(/++*$1,""#$%-./+""=$>6;4#*+,""#$%&'()*+,""#$%-./+""&/"
"0)+)-$""($(/1""#*2#3/""/""(0#,""$(*+41$+,""51*#*+""&/""$6*-$7./+""&/""-*&*+""*+""4(*+,""($+-$+,"
"&)+(1$8+,""(1$#$+""&/""$#%91)#*,""(1$#$+""&/""(0#,""(1$#$+""&/""$7*,""-%*:;2+,""(1$<2/-$+"
"($-%)=*6)$)+,""#$6/-$+,""%;>2$+,""#3$0/)%*+,""#$6/#$+""&/""$#%91)#*,""(*%#/1$6$""/""$12=96)*,"
"(*1)/41/6*,""#$1/6&'%)*+""&/""=/+$""/=""(0#,""=$%#$&*%/+""&/""-/?-*""#*2#3/,""(0#,""5*-*6+,"
"$&/+)0*+,""5*-*6+""$=/%)#$6*,""=/&$13$+,+<2//@/,""5*6;+,""#$=)+$+,""26):*%=/+,"
"#$=)+/-$+,"":$)?$+""(251)#)-'%)$+""/=""1*6$,""-/#)&*+,""5$66/%,""(*%-$""5$66/%,#$%-$@/+,"
":*1&/%+,""($6A/-*+,""A$8/%+,""#*60)-/+,""#/%4B#$&*+,""#$%-./+""(*+-$)+,""(1$#$+""&/""$#=,""0)&%*,"

"Q"

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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"#$%&""'%()*+%,&""-(+./01&""'(23,1""/0""#'#0*'(+'""0""'(4'(+.5,&""4'60(+'*""3(78%,""0""/0"
"01%(+69(+,&"":,*5+.5'1&""(+1;<0""('-+1;<0&""(0*93+,""/0""401'""0""#'(0/0&""-*,%,""/0""('1%<.5,""/0"
"401'&""016,=,1&""%'(60+('1""/0""/01#'%5'.601&""4'.<'*""/0""4,6,""0""%'((,&""4'60(+'+1""3(78%,1"
"0"/0"-(+./01>"?,4@(%+,"$'(0=+16'"/0"'(23,1"/0"#'#0*'(+'A>"

BCDEFGFDHBIJKCJLKHMBNOPQRSTB

"U>V>" "W""1,%+0/'/0""+.+%+,<""1<'1""'2$+/'/01""04""XY""/0""/0Z04-(,""/0""[XXY""0""10<""#('Z,""/0"
"/<('\],"@"#,("604#,"+./060(4+.'/,>"

BCDEFGFDHB̂FHKIHMBCQ_̀aQbBGTc̀QbB

"d>V>" "e""%'#+6'*""1,%+'*""@""fgVX>XXX&XX""h/0Z""4+*""(0'+1i&""/+$+/+/,""04""VX>XXX""h/0Z""4+*i""%,6'1&""%,4"
"$'*,(""<.+67(+,""/0""fgV&XX""h<4""(0'*i&""+.603('*+Z'/,""04""4,0/'""%,((0.60""/,""j')1""0""'11+4"
"/+$+/+/,"0.6(0",1"19%+,1k"

BGlc̀TmB BnMoBpqBcTaQmB BrQbTPBsKtuB BvqPcqnaOQbB

BKwxJyBNHBKwCzHB{KF|B}FxLwKB "VX>XXX" "VX>XXX&XX" "VXX~"

BIwIHDB B��M���B B��M������B B����B

"d>[>" "W1""%,6'1""/,""%'#+6'*""1,%+'*""1],""+./+$+1)$0+1""0&""1'*$,"".,""%'1,""/0""/,'\�01""'""/01%0./0.601&"
".],""#,/0(],""10(""%0/+/'1"",<""6('.1:0(+/'1""'""60(%0+(,1""104"",""%,.10.240.6,""0�#(011,1"
"/,1",<6(,1"19%+,1>"

"d>[>V>""?'1,""'*3<4""/,1""19%+,1""/010='(""'*+0.'(""1<'1""%,6'1&""/0$0(7"",:0(0%��*'1""#(+40+('40.60"
"',1"",<6(,1""19%+,1&""#,(""01%(+6,&""'"";<04""8%'""'1103<('/,&""04""+3<'*/'/0""/0""%,./+\�01&"
"#('Z,""0""#(0\,&"",""0�0(%)%+,""/,""/+(0+6,""/0""#(0:0(�.%+'"".'""';<+1+\],&""'""10(""0�0(%+/,"".,"
"#('Z,""/0""UX""h6(+.6'i""/+'1&"".'""#(,#,(\],""/0""1<'""#'(2%+#'\],"".,""%'#+6'*""1,%+'*&"
":,(4'*+Z'./,&"10"(0'*+Z'/'"'"%011],"/0*'1&"'"'*60('\],"%,.6('6<'*"#0(2.0.60>"

"d>U>" "�'*$,""/0*+-0('\],""04""%,.6(7(+,""#0*,1""19%+,1&""04""%'1,""/0""/+$9(%+,"",<""(,4#+40.6,""/0"
"<.+],""0167$0*&"".],""10(7""'/4+2/,"".'""1,%+0/'/0"",""0��%�.=<30"",<""0��%,4#'.50+(,h'i""/0"
"%,216'&"";<0""$0.5'""'""(0%0-0(&"".'""#'(2*5'&""%,6'1""/'""1,%+0/'/0&""/0$0./,""10(""#(,%0/+/'""'"
"'#<('\],"/0"10<1"5'$0(01".'":,(4'"/'"%*7<1<*'"Y>�>"

"d>d>" "W1""%,6'1""1,%+'+1""1],""+4#0.5,(7$0+1&""10./,""0�#(011'40.60""$0/'/,""',1""19%+,1"
"%,.126<+("";<'*;<0(""�.<1""1,-(0""'1""%,6'1"",<"".,407�*'1""#'('""3'('.2'""/0""�<)Z,&""-04"
"%,4,"1,-(0"016'1"+.126<+("<1<:(<6,>"

BCDEFGFDHB̂FLxIHMBHp�̀ǹmaPQRSTBpQBGTc̀qpQpqB

"�>V>" "W""'/4+.+16('\],""/'""1,%+0/'/0""10(7""0�0(%+/'""0�%*<1+$'40.60""#0*,""19%+,"BKwxJyBBNHB
BKwCzHB{KF|B}FxLwKB"&"",-10($'./,"'1"103<+.601"%,./+\�01k"

"U"

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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"#$%$%$""&'()""*+,-.-(/0*+10'2()""/203'41)""51+202(""5*0*""50*67*0""/1+1(""2""89*-(8920""*/1("
".272((30-1(""*1""02:9;*0""<9.7-1.*,2./1""2""+2(2.=1;=-,2./1""+1("".2:>7-1(?"
"02502(2./*.+1""*""(17-2+*+2""2,""@9AB1""19""<10*""+2;2?""*6=*""2""5*((-=*,2./2?"".1(""*/1(""2"
"71./0*/1("+2"89*;8920".*/902B*"19"5*0*"89*;8920"C.*;-+*+2$"

"#$%$D$""E.7;92,F(2""+2./02""1(""51+202(""+2""*+,-.-(/0*G41?"",*(""*""/*./1"".41""(2"";-,-/*,?""*"
"02502(2./*G41""520*./2""*""*+,-.-(/0*G41""5HI;-7*?""+-02/*""19""-.+-02/*?""025*06GJ2(?"
"*9/*089-*(?""2,502(*(""5HI;-7*(?""(17-2+*+2(""+2""271.1,-*"",-(/*""<2+20*-(?""2(/*+9*-(""2"
",9.-7-5*-(?""/2072-01(""2,"":20*;?"".1/*+*,2./2""2,""02;*G41""*""I*.71(""2""89*-(8920""19/0*("
"2.6+*+2("C.*.72-0*(?"5HI;-7*("2"50-=*+*($"

"#$%$K$""L""2M502((*,2./2""+2<2(1""*1'()""*+,-.-(/0*+10'2()""1""9(1""+*""+2.1,-.*G41""(17-*;""2,"
".2:>7-1(""2(/0*.N1(""*1""1I@2/1""(17-*;?""I2,""71,1""*""502(/*G41?""52;*""(17-2+*+2?""+2"
":*0*.6*(""02*-(""19""C+2@9((>0-*(?""C*.G*(?""*=*-(?""19""19/0*(""/0*.(*GJ2(""892""I2.2C7-2,"
"/2072-01("'52((1*("O(-7*("19"@90A+-7*()$"

"#$D$" "P""(17-2+*+2?"".1(""/20,1(""+1""*06:1""%$Q%#""+*""R2-"".$S""%Q$TQUVDQQD""'W>+-:1""W-=-;)?"".41"
"02(51.+203""510""2M72((1""71,26+1""52;1'()""*+,-.-(/0*+10'2()""892""=2.N*""/0*B20"
"502@9AB1("*"/2072-01($"

"#$K$" "&(""I2.(""71,51.2./2(""+1""*720=1""(17-*;""02(51.+2,""*52.*(""52;1(""*/1(""+2"":2(/41""+1'()"
"*+,-.-(/0*+10'2()""+*""(17-2+*+2?""(2,?"".1""2./*./1?""2M7;9-0""(9*""02(51.(*I-;-+*+2"
"52((1*;".*("N-5>/2(2("+2"79;5*"19"+1;1$"

"#$T$" "&'()""*+,-.-(/0*+10'2()""51+203'41)"".1,2*0""501790*+10""2,"".1,2""+*""(17-2+*+2?""5*0*"
"/1+1(""1(""*/1(""+2""-./202((2(""(17-*-(?""71.<20-.+1""51+202(""892""+2=2041""2(/*0""2M502((1("
".1"-.(/09,2./1"+2",*.+*/1"71.<10,2"1"*0/$"%Q%X"+1"WW"DQQD$"

"#$#$" "&'()""*+,-.-(/0*+10'2()""+*""(17-2+*+2""+2=203'41)""/20?"".1""2M207A7-1""+2""(9*(""<9.GJ2(?""1"
"79-+*+1""2""*""+-;-:Y.7-*""892""/1+1""N1,2,""*6=1""2""501I1""71(/9,*""2,502:*0"".*"
"*+,-.-(/0*G41"+2"(29("50>50-1(".2:>7-1($"

Z[\]̂ _̂\̀Z_abc̀dZefghijgklmnmokofZoigZgpqmigZ

"U$%$" "P""02(51.(*I-;-+*+2""+2""7*+*""(>7-1""r""02(/0-/*""*1""=*;10""+2""(9*(""71/*(?"",*(""/1+*("
"02(51.+2,"(1;-+*0-*,2./2"52;*"-./2:0*;-B*G41"+1"7*5-/*;"(17-*;$"

Z[\]̂ _̂\̀Z_sctu d̀ZefvwkokgZhwpxnkliwfZ

"y$%$" "&(""(>7-1(""51+2041""<*B20""@9(""*""9,*""02,9.20*G41"",2.(*;?""2,""=*;10""*""(20""CM*+*"
"*.9*;,2./2"52;*"(17-2+*+2?".9.7*"-.<20-10"*1"(*;30-1F,A.-,1"=-:2./2$"

"T"

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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"#$%&'&$(")*+(,(-"./0123245"6524789":787;<5"0"8=2156"

>?@A@> >B>>CDCEFGFHI>>JIFHKL>>HMHFHKENJCNO>>CP>>A@Q>>RC>>SKMCHEI>>C>>CMFCEEKENJCNO>>CP>>TA>>RC>>RCUCPVEI>>RI>
>PCJPI>>KMIW>>XYKMRI>>JCEZI>>CLKVIEKRKJ>>KJ>>RCPIMJ[EK\]CJ>>̂MKMFCHEKJ>>CDH_HRKJ>>̀IE>>LCH>
>FIP>>VKJC>>MK>>CJFEH[YEK\ZI>>FIM[OVHLW>>CD̀EHPHMRI>>FIP>>FLKECUK>>K>>JH[YK\ZI>>RI>>̀K[EHPaMHI>
>RK>JIFHCRKRC>C>KJ>PY[K\]CJ>IFIEEHRKJ@>

>?@b@> >BJ>>JcFHIJ>>RCLHVCEKEZI>>JIVEC>>IJ>>LYFEIJ>>K̀YEKRIJ>>MI>>dKLKM\I>>eK[EHPIMHKL>>fMYKLW>>IJ>
>XYKHJW>>HMFLYJHgCW>>JC>>hIE>>I>>FKJIW>>̀IRCEZI>>JCE>>RHJ[EHVYGRIJ>>CP>>RCJ̀EÌIE\ZI>>iJ>
>̀KEjFH̀K\]CJ>>JIFHC[OEHKJ>>RC>>FKRK>>JcFHIW>>C>>K>>FEH[kEHI>>RCLKJ>>̀IRCEO>>JCE>>RHJ[EHVYGRI>
>KM[CFH̀KRKPCM[C>>IJ>>LYFEIJW>>K̀YEKRIJ>>CP>>XYKLXYCE>>k̀IFK>>RI>>CDCEFGFHI>>JIFHKLW>>FIP>
>VKJC>CP>VKLKM\IJ>C>VKLKMFC[CJ>PCMJKHJW>CP>FIMhIEPHRKRC>FIP>K>LC_HJLK\ZI>gH_CM[C@>

>?@T@> >lKJI>>K>>JIFHCRKRC>>K̀ECJCM[C>>̀ECSYGUIW>>RCgCEO>>JCE>>I>>PCJPI>>FIP̀ CMJKRI>>FIP>>IJ>>LYFEIJ>
>K̀YEKRIJ>>MIJ>>CDCEFGFHIJ>>JC_YHM[CJW>>IY>>JỲIE[KRIJ>>̀CLIJ>>JcFHIJW>>FIMhIEPC>>ECJ[KE>
>RCLHVCEKRI>MK>ECYMHZI>KMYKL>RIJ>JcFHIJ@>

"#$%&'&$("m)m(-"'=2066n59"10o17p79"4;q01p4<n59"4;27r724p7p09"s78t;247"0"4;658ut;247"

>v@A@> >wP>>FKJIJ>>RC>>ECjEKRKW>>hKLCFHPCM[IW>>HMFK̀KFHRKRCW>>hKLxMFHKW>>HMJILgxMFHK>>IY>>HM[CERH\ZI>
>RC>>XYKLXYCE>>JcFHIW>>K>>JIFHCRKRC>>MZI>>JC>>RHJJILgCEO>>C>>FIMjMYKEO>>JYKJ>>KjgHRKRCJ>>FIP>>IJ>
>JcFHIJ>ECPKMCJFCM[CJ@>

>v@b@> >yKLgI>>CJj̀YLK\ZI>>CP>>FIM[EOEHI>>̀CLIJ>>JcFHIJW>>I>>gKLIE>>RIJ>>zKgCECJ>>RI>>JcFHI>>XYC>>JC>
>ECjEKEW>>hKLCFHRKW>>HMFK̀KUW>>hKLHRK>>IY>>HM[CERH[KRK>>JCEO>>K̀YEKRI>>C>>LHXYHRKRI>>FIP>>VKJC>>MI>
>gKLIE>>FIM[OVHLW>>K̀YEKRI>>CP>>VKLKM\I>>CJ̀CFHKLPCM[C>>LCgKM[KRI>>̀KEK>>CJ[C>>̂PW>>MI>>XYKL>
>RCgCENJCNZI>>KgKLHKE>>KJ>>K\]CJW>>IJ>>VCMJ>>HPcgCHJ>>C>>IJ>>RHECH[IJ>>HPIVHLHOEHIJ>>RC>>̀EÌEHCRKRC>
>RK>>JIFHCRKRC>>JC_YMRI>>K>>FI[K\ZI>>RC>>PCEFKRI>>MK>>RK[K>>RI>>hKLCFHPCM[IW>>ECjEKRKW>
>RCFLKEK\ZI>RC>HM[CERH\ZIW>RC>HMFK̀KFHRKRCW>RC>hKLxMFHK>IY>RC>HMJILgxMFHK@>

>v@T@> >BJ>>zKgCECJ>>JCEZI>>K̀YEKRIJ>>CP>>K[k>>T>>{[ExJ|>>PCJCJW>>K>>FIM[KE>>K>>̀KEjE>>RK>>RK[K>>RI>
>hKLCFHPCM[IW>>ECjEKRKW>>RCFLKEK\ZI>>RC>>HMFK̀KFHRKRCW>>HM[CERH\ZIW>>hKLxMFHK>>IY>>HMJILgxMFHKW>
>C>>RCgCEZI>>JCE>>̀K_IJW>>K>>̀KEjE>>RK>>K̀YEK\ZIW>>CP>>K[k>>b}>>PCJCJ>>{gHM[C>>C>>XYK[EI|>>PCJCJW>
>JCMRI>KJ>̀KEFCLKJ>FIEEH_HRKJ>̀CLI>~�e�>IY>IY[EI>GMRHFC>ÎFHKL>XYC>I>JYVJj[YK@>

>v@}@> >fJ>>FIMRH\]CJ>>IY>>̀EKUIJ>>RC>>̀K_KPCM[I>>̀IRCEZI>>JCE>>KL[CEKRIJ>>̀CLKJ>>̀KE[CJW>>CP>>FIPYP>
>KFIERIW>>LCgKMRINJC>>CP>>FIMJHRCEK\ZI>>K>>JH[YK\ZI>>̂MKMFCHEK>>RK>>JIFHCRKRC>>C>
>gCEĤFKMRINJC>K>RHJ̀IMHVHLHRKRC>RC>FKHDK@>

>v@�@> >B>>PCJPI>>̀EIFCRHPCM[I>>RCJFEH[I>>CP>>v@b>>JCEO>>KRI[KRI>>CP>>IY[EIJ>>FKJIJ>>CP>>XYC>>K>
>JIFHCRKRC>ECJILgK>CP>ECLK\ZI>K>XYKHJXYCE>RC>JCYJ>JcFHIJ@>

>v@�@A@>>yKLgI>>RCLHVCEK\ZI>>CP>>FIM[EOEHI>>RK>>YMKMHPHRKRC>>RIJ>>JcFHIJW>>CP>>FKJI>>RC>>RHgcEFHI>>IY>
>EIP̀ HPCM[I>>RC>>YMHZI>>CJ[OgCLW>>MZI>>JCEO>>KRPHjRI>>MK>>JIFHCRKRC>>I{K|>>CDNFaMSY_C>>IY>
>CDNFIP̀ KMzCHEI{K|>>RI>>JcFHI>>XYC>>JC>>RHgIEFHIY>>IY>>EIP̀ CY>>JYK>>YMHZI>>CJ[OgCLW>

>�>

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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"#$%$&'()*+,""$(-$.""+/)01&23%+""(3""+/)0(4#$&5+67(-$.,""*+3*""5$8+7+*""0(4""9$*+""&(""8$:(7"
"'(""0$#6;$:""*(06$:""6&;+%7$:6<$'(="">*""5$8+7+*""*+7?(""$#37$'(*""+4""$;@""AB""-;76&;$""+""*+6*."
"4+*+*,""$""0(&;$7""$""#$7C7""'("";7D&*6;(""+4""23:%$'(""'$""*+&;+&E$""F3+""5(4(:(%(3""("
"'68G706(""(3""(""7(4#64+&;(""'$""3&6?(""+*;H8+:,""(3""'(""$;(""5(4(:(%$;G76(""'("";$9+:6?(,""+4"
"0$*(""'+""'68G706(""+/;7$23'606$:,""+""'+8+7?(""*+7""#$%(*""+4""IJ""-*+;+&;$""+""'3$*.""#$70+:$*"
"4+&*$6*"+"0(&*+03C8$*,"$;3$:6<$'$*"4(&+;$76$4+&;+="

"K=B=" "L+""$""4$6(76$""'(""0$#6;$:""*(06$:""+&;+&'+7""F3+""34""'(*""*G06(*""+*;H""0(:(0$&'(""+4""76*0(""$"
"$C86'$'+""+""(3""0(&C&36'$'+""'$""+4#7+*$,""+4""7$<?(""'+""$;(*""'+""6&+%H8+:""%7$86'$'+,"
"#('+7H"+/0:3M):(*"'$"*(06+'$'+"#(7"23*;$"0$3*$,"4+'6$&;+"$:;+7$E?("'("0$#6;$:"*(06$:="

NOPQRSRPTNUVOWXTYNUZ[\]̂]_̀aNbZNc̀aNdefZbdeZcgaN
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/488.236-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200853831

Data

22/09/2022

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/488.236-8.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E
BRINDES LTDA, de NIRE 3120865895-1 e protocolado sob o número 22/488.236-8 em 22/09/2022,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9604872, em 26/09/2022. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Wilson Luiz de Freitas Dias.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

Belo Horizonte. segunda-feira, 26 de setembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Wilson Luiz de Freitas Dias, Servidor(a)
Público(a), em 26/09/2022, às 10:50 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 26 de setembro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230/0001-01

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 04 de Novembro de 2024 às 10:45

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2411-0410-4518-0345-1795

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 04 de Novembro de 2024 às 10:45
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